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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 012/2023, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE
PUBLICIDADE LEGAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA E A EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S.A. – EBC.

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, entidade fiscalizadora
do exercício profissional ex vi da Lei N° 4.324/64, com sede no Setor de
Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-7 – Lote 02 –
CEP: 71503-507 – Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 61.919.643/0001-
28, neste ato com base na Ata da Sessão Solene de Posse do Plenário –
Gestão 2024-2027 – Realizada em 08 de dezembro de 2024 em Brasília/DF,
pelo seu Presidente, o Senhor Claudio Yukio Miyake, brasileiro, casado,
cirurgião-dentista, CRO-SP-37416, inscrito no CPF/MF sob o nº
056.758.308-20.

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC empresa pública
federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos
da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em
03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 1º de janeiro de
2023 e do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no Setor
Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício
Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, inscrita no
CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art. 59, inciso VI, do
Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência da Diretora de
Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente Executivo de
Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA ALVES DE
MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.1xx.0xx
/SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº 7xx.2xx.6xx-53, residente e
domiciliada em Brasília/DF, e por Delegação de Competência dos atos da
Presidência da EBC à Gerência de Negócios e Publicidade Legal, neste ato
representada pelo Gerente de Negócios e Publicidade Legal, VINICIUS SÁ
DE FREITAS, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 5xx.5xx.2xx-53,
residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria-Presidente nº
522/2024.

Folha 1/2Folha 1/2



13/07/2010 2

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Prorrogar o prazo de Vigência do Contrato Originário por mais um período de

12 meses, com início em 22/05/2025 e término em 22/05/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Fica estabelecido para o presente Instrumento o valor global estimado de R$

68.000,00 (sessenta e oito mil reais), para o período de sua vigência.
2.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da

dotação alocada no elemento de despesa 6.2.2.1.1.01.04.04.004.033 - Serviços de Comunicação e
Divulgação em Geral, comprometida na Nota de Empenho nº 1515, no valor de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais), emitida em 16/05/2025.

CLÁUSULATERCEIRA – DARATIFICAÇÃO.
3.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato

Original que por este Termo Aditivo não foram alteradas e ou modificadas.

CLAUSULAQUARTA – DAPUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Instrumento

na Imprensa Oficial até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

E para firmeza como prova de assim haverem entre si justos e avençado, é lavrado o
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Brasília-DF, de de 20____.

CLAUDIO YUKIO MIYAKE
Presidente de Conselho Federal de Odontologia

CONTRATANTE

SONIAMARIAALVES DE MEDEIROS
Gerente Executivo de Orçamento, Finanças e

Contabilidade - OS n° 860/2023

VINÍCIUS SÁ DE FREITAS
Gerente de Negócios e Publicidade Legal

Portaria-Presidente nº 522/2024

TESTEMUNHAS:

1) ________________________________
NOME:
CPF:

2) _________________________________
NOME:
CPF:
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